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001759/24-00.200

PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

PRSTM/SEPRE/SEPLE

ATA DA 5ª SESSÃO DE JULGAMENTO (EXTRAORDINÁRIA), PRESENCIAL
(VIDEOCONFERÊNCIA), EM 28 DE FEVEREIRO DE 2024 - QUARTA-FEIRA

 
PRESIDÊNCIA DO MINISTRO Ten Brig Ar FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO
 
Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Artur Vidigal de
Oliveira, Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Marco Antônio de Farias,
Péricles Aurélio Lima de Queiroz, Carlos Vuyk de Aquino, Leonardo Puntel, Celso Luiz Nazareth, Carlos
Augusto Amaral Oliveira, Cláudio Portugal de Viveiros e Lourival Carvalho Silva.
 
Presente o Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Clauro Roberto de Bortolli, na ausência ocasional do
titular.
 
Presente a Secretária do Tribunal Pleno, Sonja Christian Wriedt.
 
A Sessão foi aberta às 13h30, tendo sido lida e aprovada a Ata da Sessão anterior.
 

COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE
 
No uso da palavra, o Ministro Presidente informou seu comparecimento, às 15 horas, no Congresso Nacional
para encontrar com o Deputado Federal Delegado Matheus Laiola, na tentativa de reunir-se com o Presidente
da Câmara dos Deputados Arthur Lira para tratar dos Projetos de Lei de interesse da Justiça Militar da União
que tramitam na Casa. No ensejo, mencionou que realizará a referida visita ao Poder Legislativo
acompanhado do Capitão de Mar e Guerra Ricardo Silveira Mello que assumirá a Assessoria Parlamentar no
lugar da Dra. Marília Ramos Chaves que, por sua vez, irá assumir o cargo de Chefe de Gabinete do Ministro
ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA.
 
Por fim, o Presidente relembrou o Pacto Nacional do Judiciário pela Linguagem Simples no seu Eixo 2 que
incentiva a utilização de versões resumidas de votos nas Sessões de Julgamento em Plenário sem prejuízo da
juntada de versões ampliadas nos processos judiciais, o que o Presidente considera muito positivo para a
Justiça Militar da União.
 

MANIFESTAÇÃO DE MINISTROS
 
Com a palavra, o Ministro ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA prestou homenagens ao seu Chefe de Gabinete
Coronel R1 Orlando Vieira de Almeida, que, após 14 anos de convivência, deixará o Tribunal. Assim, o
Ministro demonstrando sua gratidão, agradeceu pela lealdade e competência de seu Chefe de Gabinete
durante esse vasto período de vida em que exerceu um trabalho árduo e laborioso, capaz de engrandecer não
só o Gabinete, mas toda a Justiça Militar da União. Concluindo, o Ministro desejou ao Coronel R1 Orlando
Vieira de Almeida que continue a trilhar essa nova etapa de vida com bastante sucesso e alegria, sendo essa
pessoa maravilhosa que demonstrou durante todos esses anos de convívio.
 
Finalizando, o Ministro Presidente, em nome da Corte, endossou as palavras do Ministro ARTUR VIDIGAL
DE OLIVEIRA, cumprimentando o Chefe de Gabinete Coronel R1 Orlando Vieira de Almeida pelo relevante
trabalho apresentando, votos de felicidade e sucesso em sua nova trajetória de vida.
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JULGAMENTOS

 
MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 7000532-56.2023.7.00.0000/DF. RELATORA:
MINISTRA MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. IMPETRANTE: ESLI PAULINO
DE BRITO. ADVOGADO: ESLI PAULINO DE BRITO (OAB DF066301). IMPETRADO: JUIZ
FEDERAL - JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO - 2ª AUDITORIA DA 11ª CJM – BRASÍLIA. MP:
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

Prosseguindo no julgamento interrompido na sessão de julgamento virtual realizada no período de 20
a 23 de novembro de 2023, após a prolação do voto da Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES
TEIXEIRA ROCHA (Relatora), que conhecia e concedia a segurança, para cassar os efeitos da
decisão de destituição da autodefesa proferida nos autos da APM nº 7000107-87.2023.7.11.0011,
proferiu voto de vista o Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ, que conhecia e
denegava a ordem em Mandado de Segurança. Os Ministros LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES,
CARLOS VUYK DE AQUINO e CARLOS AUGUSTO AMARAL OLIVEIRA acompanhavam a
Ministra Relatora. Na sequência, pediu vista o Ministro ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA,
consoante o disposto no artigo 79 do RISTM. Os Ministros JOSÉ BARROSO FILHO, ODILSON
SAMPAIO BENZI, LEONARDO PUNTEL, CELSO LUIZ NAZARETH, CLÁUDIO PORTUGAL
DE VIVEIROS e LOURIVAL CARVALHO SILVA aguardam o retorno de vista. Presidência do
Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA, Vice-Presidente, na ausência ocasional do Ministro Presidente.
O Ministro MARCO ANTÔNIO DE FARIAS não participou do julgamento.

 
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 7000842-62.2023.7.00.0000/SP - SEGREDO DE JUSTIÇA.
RELATOR: MINISTRO LOURIVAL CARVALHO SILVA. SUSCITANTE: J. M. D. U. - 1ª A. D. 2ª CJM.
SUSCITADO: J. M. D. U. - 2ª A. DA 2ª CJM. MP: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O Tribunal Pleno, por unanimidade, decidiu conhecer e deferir o presente Conflito Negativo de
Competência, com a remessa dos autos ao Juízo suscitado, o da 2ª Auditoria da 2ª CJM, para o
processo e julgamento dos fatos constantes do IPM nº 7000118-85.2023.7.02.0002. A Ministra
MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA não participou do julgamento. Presidência
do Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA, Vice-Presidente, na ausência ocasional do Ministro
Presidente.

 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 7000442-48.2023.7.00.0000/PR. RELATOR: MINISTRO CARLOS VUYK
DE AQUINO. REVISOR: MINISTRO ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA. APELANTE: GABRIEL
RODRIGO BARBOSA. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
MILITAR.

Prosseguindo no julgamento interrompido na sessão virtual realizada no período de 16 a 22 de
outubro de 2023, após o retorno de vista do Ministro MARCO ANTÔNIO DE FARIAS, o Tribunal
Pleno, por maioria, vencido o relator, decidiu negar provimento ao Apelo da Defensoria Pública da
União, mantendo a Sentença incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Os Ministros
CARLOS VUYK DE AQUINO (Relator) e ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA (Revisor) davam
provimento ao Apelo defensivo para, reformar a Sentença de primeiro grau e absolver o ex-Sd Ex
GABRIEL RODRIGO BARBOSA, das imputações previstas no art. 203 do Código Penal Militar,
com fundamento no artigo 439, alínea "b", do Código de Processo Penal Militar. Relator para Acórdão
Ministro MARCO ANTÔNIO DE FARIAS. O Ministro CARLOS VUYK DE AQUINO (Relator)
fará voto vencido. A Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA não
participou do julgamento. Presidência do Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA, Vice-Presidente, na
ausência ocasional do Ministro Presidente.

 
A Sessão foi encerrada às 16h10.
 
(Ata aprovada pelo Plenário do Superior Tribunal Militar, em 29/02/2024, sob a presidência do Ministro Ten
Brig Ar FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO)
 

SONJA CHRISTIAN WRIEDT
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Secretária do Tribunal Pleno
 

Documento assinado eletronicamente por SONJA CHRISTIAN WRIEDT, SECRETÁRIA
DO TRIBUNAL PLENO, em 29/02/2024, às 14:12 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO,
MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, em 29/02/2024, às
18:10 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3631089 e o
código CRC C468A7F3.

3631089v2

 

 


